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Estado de l\Iato-Gros.!lO 

LEI N' 133, de 3d de sstembro de 1 948. 

Autoriza o poder Executivo a conce 
der uma pensão mensal de cr $ ... 7 
300,00 á Dona NíMIA BICUDO NOVIS. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MA TO GROSSO : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a conceder uma pensão mensal de cr $ 300,00 á Dona N1 

MIA BICUDO ROVIS, viúva do Dr. ALVARO NOVIS. ex- membro 

da magistratura matogrossense falecido após longos anos 

de leais e bons serviços prestados ao Estado deixando a 

família desamparada de recurso para SUB manutenção. 

Artigo 22 - ~sta lei entrará em vigôr a partir 

de 12 de janeiro de 1 949, revogades aS disposições em 

contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá., 30 de stt.embro 

de 1 948, 1272 da Independência e 60º'. de República. 
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